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DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE
SERVIDOR DE CARGO EFETIVO DO PODER
LEGISLATIVO DE ICAPUÍ.

o Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ - CE, Sr. Francisco Helio Fernandes
Rebouças, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art 1q Exonerar, a requerimento do mesmo, do Cargo de Vigilante no quadro de

Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Icapuí, o Servidor abaixo discriminado:

O Servidor Sr. Giliard Soares de Lima, brasileiro, casado, servidor efetivo da
Câmara Municipal de lcapuí, matrícula ns 1200380, cadastrado no CPF com o ns
069.XXX.XXX-10, domiciliado na Av. Coronel Salon, S/N, Centro, na cidade de Grossos/RN.

ArL 2e. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Icapuí - Cearâ,02 de junho de 2023.

Francisco Helio 4n naes Rebouças
Presidente
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